
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 038/2020-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020091501-ADM

01 - PREÂMBULO

1.1 — Os titutares da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos interessados, quePregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, na sala da Comissão de Licitações na
Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrônico:
www, bbmnetlicitacoes.com.br — Acesso Identificado no link — licitacoespúblicas, em sessão pública pormeio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a
abertura das propostas e formalização de lançes e documentos de habilitação da licitação modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida
neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, à Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a licitação na modalidade
de Pregão-Eletrônico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93
e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências
previstas neste Edital e seus Anexos.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE|
COPIADORAS/IMPRESSORAS E AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTEObjeto: KIT DE BRINQUEDO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO

DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / FUNDO DE DES. DO ENSINO
BÁSICO — FUNDEB, E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Tipo da Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO.

Órgão interessado:

ndereço Eletrônico:|www.bbmnetlicitacoes. com.br — Acesso Identificado no link — licitacoespublicas.

Cadastramento das
Cartas Propostas:
Abertura dás Cartas
Propostas:
Sessão de disputa de|Início da Sessão de Disputa de Preços: 30/09/2020, às 09h00min, (horário de
Lances: Brasília).
Forma de execução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e

https:/flicitacoes.tce.ce.gov.briindex.phpilicitacao/abertas todos os avisos, comunicados e
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.

17/09/2020, as 08h00min até 30/09/2020 as 08h00min.

30/09/2020, às 08h10min (Horário de Brasília).
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PARTE | — Condições para competição, julgamento e adjudicação. noEm que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do
contrato.

PARTE Il - ANEXOS:

Anexo | - Especificação do(s) Serviços(s):
Anexo Il - Modelo de Proposta de Preços
Anexo Ill- Minuta de Contrato.
Anexo IV - Modelo de declarações

02 - DO OBJETO:

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COPIADORAS/IMPRESSORAS E AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE EXPEDIENTE KIT DE BRINQUEDO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos | deste
Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as
especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

* 03 - ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO DO CERTAME E PRAZOS:

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado no link — licitações públicas”

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço eletrônico licitacao(Djaquaretama.ce.gov.br, respeitando-se os prazos
acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreendeo período de
08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos,
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

www Jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE

CEP: 63480-000| Tel.: (88) 3576-1305



04 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e
estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico, em situação regular, por meio do
Portal www.bbmnet.com.br

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www. bbmnetlicitações.com.br e www.tce.ce.gov.br,
http://municipios tce.ce.gov brilicitacoes/ e Www jaquaretama.ce.gov.br
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em
processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade Pública,
seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da
Lei nº 8.666, de 1993;

d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio
se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível para
empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza,
o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do
edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a
formação de consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu artigo 33 queatribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião
de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes
e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços
nas licitações
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e) Estrangeiras que não funcionem no País;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, conforme o
Art. 9º, Lei nº 8.666/93:

|- O autor do projeto, básico ou executivo;
Il - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
HI - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
81º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso || deste artigo,
na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização,
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.
82º O disposto neste item não impedealicitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração de
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.
83º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto,
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentose obras, incluindo-se
os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
84º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

05 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO:

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5.2.0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias — até
o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante até o limite de horário previsto;

06 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME E DA DOCUMENTAÇÃO A SER
APRESENTADA

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de
Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos
e operações no site: www. bbmnetlicitacoes.com.br;
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6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora,

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário O sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros;

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante:
6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no
site www. bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: (11) 3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e
ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A
relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

6.9. OS LICITANTES ENCAMINHARÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA,
CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL,
PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E O PREÇO, ATÉ A DATA E O
HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, QUANDO, ENTÃO,
ENCERRAR-SE-Á A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.

6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
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habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8
1º da LC nº 123, de 2006.

6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.
6.16. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta
em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail)
para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão
de Licitação no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, obedecidas as disposições abaixo.
6.17. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão autenticar.
6.17.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.17.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
6.17.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.17.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias
anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.17.5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de
Licitação. -

6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e
não participará da fase subsequente do processo licitatório.
6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
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- - Soares
07 DA APRESENTAÇÃOE CLASSIFICAÇÃO DA CARTA PROPOSTA

74.A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico,
conforme o Anexo Il deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem
a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, em
conformidade com o Anexo | do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Jaguaretama;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta por
extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao
fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo Il - modelo
de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua proposta
ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo
II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá
iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo1.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro,
hão cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade dolicitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não isto em lei.
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7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções
necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,
insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de
contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos
estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item,

expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de- abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002. Caso a licitante não
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição,
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro
documentó, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do
sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preçoinicial, depois de
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE à Rua Tristão
Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama - Ceará.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento
da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser
apresentados após Oulgamento da licitação.
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7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratadosWyseoinclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemptande-tódos
os itens, atualizados em consonância com o preço obtido apósa fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

08 - DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - DA SESSÃO PÚBLICA, DA CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA.

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade das propostas.
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.
8.4.1, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
0,01 (um centavo).
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não
será aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como motivo “erro de cotação”
ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de
aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa
causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do
licitante.
8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02.
8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência for
decorrente de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa
prévia.
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8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando
o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e o valor estimado para a contratação.
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.23. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTAao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor Éxitia selb-para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 eno 89º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro
irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema
disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação é
REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao
valor negociado, e concluir a etapa.
8.29.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
8.29.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8.30. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, o
(a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s)
melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no
item 6.

8.30.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou
publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta de Preços Final Negociada
(Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05 (cinco) dias, contado a partir do 1º dia
útil subsequente à solicitação do pregoeiro.
8.30.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.30.1. deste Edital, os licitantes
arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão informar o código de
rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma de comprovar o envio
dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o fazendo, arcar com o ônus
decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias.
8.30.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o recebimento
da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será informado no chat o horário e
a data exata em que se continuarão os trabalhos.
8.30.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.30.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto do certame.
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desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 04 (quatro) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que
deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.30.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação”
se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8.30.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.30.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.30.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.30.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.30.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no
prazo definido no presente edital.

8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame,
será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em
que qualguer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,
com registro da sintese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais
no prazo de 1 (um) dia corrido, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em prazo sucessivo também de 01 (um) dia corrido (que começará a correr do término do
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro ao licitante vencedor.

8.31.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação,
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer
correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de
segunda a sexta-feira.

8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
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8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a)NYCaapirstay o(a)
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.31.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.31.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.31.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.31.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procedera(ão) a
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.31.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.32.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo,
devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e subsequente
formalização do contrato.

8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão no sistema eletrônico.

8.33.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras,
os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão
para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.33.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat)
divulgando" data e hora da reabertura da sessão.
8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR
ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.34.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais ofertas
subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
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respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
8.35. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será deciarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço,
cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa
Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato
resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

09 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os
requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o
estabelecido neste termo.

9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na forma
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo
Pregoeiro.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS OU
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.
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9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.41. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.4.4, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicilio ou sede do licitante;
9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em gue o proponente for declarado
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. Implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do
Contrato.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou igual
a t(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
Balanço de abertura.

9.5.4, O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9,6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto
desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprovem a execução satisfatória dos Serviços objeto desta licitação, devendo esses atestados,
conterem, no minimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado,
identificação do licitante, descrição clara dos Serviços prestados/material, devendo identificar:
a) qual o(s) serviço(s) prestado(s);
b) a(s) quantificação (6es) do(s) serviço(s) prestado(s);
c) o(s) prazo(s) de duração do(s) serviço(s) prestado(s).
d) CNPJ de quem o emitiu.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

9.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao disposto no Art. 4º,
Inciso VII da lei 10.520/02.

À
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c . Rubro
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidôxeês, da Ent

a A,
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. SuaRESE :

9.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.
9.7.5. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará — CEP: 63.480.000, a
documentação original ou por cópia autenticada (ou ainda cópia simples, com original para que
possa ser autenticado), no prazo máximode 05 (cinco) dias úteis após aceitabilidade da proposta.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação,
em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrônico ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparente.ce.gov.brilicitações em andamento/fornecedores inidôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação
aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em quevoltará a se reunir.

140 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o
submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para decisão final e
adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de
intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.
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encontra estabelecido no subitem acima.

41- DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Após'a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante vencedora será
convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato — Anexo Ill deste Edital, devendo
providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe
for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com
os documentos citados no subitem 11.2 abaixo.
a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18 deste Edital.

11.2. Sem-prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar
situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos
solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de
classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de
Referência e na Minuta do Contrato — Anexo Ill deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo
disposição em contrário.

12 - DURAÇÃO DO CONTRATO ]

12. O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2020, a partir da assinatura, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13 - DO CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material, não
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a
assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominaçãões legais.
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13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 8

É

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do Valor inicial
atualizado do contrato.

13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo
ou em parte.

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão
competente.

14 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE:

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviço(s)
licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo
as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas
as condições da proposta.

14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, Il alínea “d” da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e
comprovada pela contratada.

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação
das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral
de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na
minuta do instrumento de Contrato.
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16 - PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO, CONVOCAÇÃO E
"DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTO(S):

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a
contar da expedição da Ordem de Serviços.
16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a
assistência de terceiros.
16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente,
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua
aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4. Nos termosdos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do
produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação-da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
16.6. No caso de constatação da inadeguação do veículo fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologadaalicitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor será
convocado. para a assinatura do Contrato;
16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuizo das sanções legal e contratualmente pertinentes;
16.9, Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2020, prazo
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado de
acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos
direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes
convocados nos termos do item 18.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições
propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do
Contrato.
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L 47 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NegaaeSUAR

47.14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura

Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e econômica das despesas
conforme descrito a seguir: Exercício 2020 Atividade 1515.123651203.2.089 Manutenção das Ações da
Educação Básica do Ensino Infantil, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Exercício 2020 Atividade 1515.123611202.2.085 Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino
Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
1515.123611202.2.085 Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino Fundamental,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade
0707.123651203.2.046 Manutenção do Ensino Infantil, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Exercício 2020 Atividade 0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica ,

Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Exercício 2020
Atividade 0606.103021003.2.032 Manut. Atendimento Ambulatorial Hospitalar e Serv.Promoção de
Acesso, Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, com fonte de
recurso: Transferência do FUNDEB 40%, Outras Transferências do FNDE e Transferência SUS Bloco
de Custeio..

18 —- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar- na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;

IH. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento
na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.

Hi. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
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desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde á

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.

18.3.1. Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a queo licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos

nligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à
Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste processo.

19- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as
seguintes práticas:
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a) “prática corrupta”:

Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;

c) “prática conluiada”:

Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;

d) “prática coercitiva”:

Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei nº 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

20 —- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.
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três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, fia forma
do edital.

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu b texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia util

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do
interesse público.

20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE

CEP: 63480-000| Tel.: (88) 3576-1305



documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de cortratações dela
decorrentes.

20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o

processo, prevalece a previsão do Edital.

20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua Tristão
Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará, Tel. (88) 3576.1305 — CEP nº 63.480.000, nos dias
úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

20.21. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br,
www.tce.ce.gov.br- http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www jaguaretama.ce.gov.br.
20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei nº 10.520, de
2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jaguaretama,
com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 16 de Setembro de 2020.

NDJOSE JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA

FRANCISCA AIRLENE DANTAS E SILVA
Secretária de Saúde
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ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADE UNIDADE

RECARGA DE TINTA PARA IMPRESSORA HP
RECARGA DE TINTA PARA IMPRESSOA HP COM QUANTIDADE DE PIGMENTO
CONTENDO 01 (UM) FRASCO DE 70ML, NAS CORES PRETA, CIANO, MAGENTA
E AMARELA.

180.00 UNIDADE

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA RICOH AFÍCIO SP-3510
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA MARCA RICOH, MODELO AFICIO SP
3510sf, COM INSUMO ORIGINAL OU COMPATÍVEL COM A MARCA/MODELO DA

IMPRESSORA, CARTUCHO COM 5006.
50.00 UNIDADE

RECARGA DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON
RECARGA DE TINTA PARA IMPRESSOA EPSON CONTENDO 01 (UM) FRASCO DE

70ML CADA, NAS CORES PRETA/AMARELA/CIANO/MAGENTA.
40,00 UNIDADE

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA BROTHER 8080
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA BROTHER 8080, REFIL COM 2006 DE

PIGMENTO, COM AUTONOMIA PARA ATÉ 6.000 PÁGINAS.
110.00 UNIDADE

RECARGA DE TINTA PARA IMPRESSORA CANON G3100
RECARGA DE TINTA PARA IMPRESSORA CANON G3100, COM FRASCO CONTENDO
70ML DE TINTA, NAS CORES PRETA/AMARELA/CIANO/MAGENTA.

10.00 UNIDADE

RECARGA DE TONER PARA COPIADORA SAMSUNG 5835
RECARGA DE TONER COMPATÍVEL COM COPIADORA SAMSUNG 5835, CONTENDO
200G. DE PIGMENTO E COM AUTONOMIA DE 6.000 CÓPIAS.

10.00 UNIDADE

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM COPIADORA RICOH 3

510
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM

COPIADORA MONOCROMÁTICA A LASER, MARCA RICOH, MODELO 3510.
10.00 SERVIÇO

KIT DE BRINQUEDOS TIPO 1 - ENDE
KIT DE BRINQUEDOS TIPO 1 ENDE - 01 UND. - Conjunto Fantoches
Família Branca - Quantidade: 6 fantoches representando uma
família branca, personagens: mamãe, papai, menina, menino, vovô e
vovó, olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na
cabeça do fantoche, boca articulada, com parte interna na cor
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vermelha, corpo na cor creme / pérola / bege claro,
acessórios característicos de cada personagem.
corpo: tecido 100% acrílico antialérgico, cabelos:
acrílica e antialérgica, costurada na cabeça, Roupas: tecido 100%
algodão antialérgico, Dimensão: 30 cm; 01 UND. - Conjunto Boneca
Menina Negra - Membros articulados, Matéria-prima: Vinil, Corpo
com genitália feminina, Olhos que abrem e fecham, Rosto com
expressão alegre e contente, Vestido em tecido antialérgico, com
possibilidade de tirar da boneca, 1 par de meias em tecido, com
possibilidade de tirar do boneca, 1 par de sapatos em vinil, com
possibilidade de tirar do boneca, Dimensão da boneca*: 30 cm,
Cabelos: Nylon, Lavável e que possa ser penteado, Com cobertura
em toda a cabeça, Implantado de forma invisível; 01 UND. -
Conjunto Boneca Bebê Negra - Membros articulados, Matéria-prima:
Vinil, Corpo de algodão e com enchimento de manta acrílica,
Braços e pernas de vinil e com dobrinhas, Olhos que abrem e
fecham, Rosto com expressão alegre e contente, Cabeça com
"ranhuras" que imitam cabelos, Macacão em tecido antialérgico,
com possibilidade de tirar da boneca, Fita para a cabeça,
Mamadeira (que encaixe na boca do bebê) em plástico, Chupeta (que
encaixe na boca do bebê) em plástico, Penico em plástico,
Dimensão: 45 cm de altura04 UND. - Conjunto Bicho com Filhotes
- Quantidade: 4 tipos - galinha, tartaruga marinha, porca e vaca,
Olhos bordados, Filhotes acondicionados no interior da barriga de
cada animal e retirados através de zíper, Matéria-prima: GALINHA:
No mínimo 2 filhotes acondicionados individualmente no interior
dos ovos, Dimensão: 30 cem de comprimento (mínimo), TARTARUGA
MARINHA: No mínimo 4 filhotes acondicionados individualmente no
interior dos ovos, Dimensão: 40 cem de comprimento (mínimo),
PORCA: No mínimo 3 filhotes na barriga, Dimensão: 30 cm de
comprimento (mínimo), VACA: No mínimo 1 filhote na barriga,
Dimensão: 40 cm de comprimento (mínimo); 01 UND. - Conjunto de
Bolas de Futebol - Bola não-oficial, Matéria-prima: PVC -
(atóxico) / Plastificante (atóxico) / Carbonato de Cálcio
(atóxico), Cores diversas, com pintura típica de bola de futebol
simulando gomos com pigmento preto, Peso mínimo: 315 gramas,
Dimensões: Diâmetro: 21 cm (8''), Circunferência: 64 cm; 01 UND.
- Conjunto de Bolas de Vôlei - Bola não-oficial, Matéria-prima:
PVC - (atóxico) / Plastificante (atóxico) / Carbonato de Cálcio
(atóxico), Cores diversas, com pintura típica de bola de vôlei
simulando gomos com pigmento preto, Peso mínimo: 250 gramas
Dimensões: Diâmetro: 21 cm (8!'), Circunferência: 64 cm; 01 UND.
- Conjunto Boneca Bebê Branca — Membros articulados,
Matéria-prima: Vinil, Corpo de algodão e com enchimento de manta
acrílica, Braços e pernas de vinil e com dobrinhas, Olhos que
abrem e fecham, Rosto com expressão alegre e contente, Cabeça com
"ranhuras" que imitam cabelos, Macacão em tecido antialérgico,
com possibilidade de tirar da boneca, Fita para a cabeça,
Mamadeira (que encaixe na boca do bebê) em plástico, Chupeta (que
encaixe na boca do bebê) em plástico, Penico em plástico,
Dimensão da boneca: 45 cm de altura; 02 UND. - Jogo de Peças
Sopradas - Quantidade: 50 peças, Matéria-prima: Polietileno,
Cores vivas, Formato das peças: Estrelas com 6 pontas em forma de
bolas que se encaixam umas nas outras, Dimensão: 11 cm (de uma
extremidade a outra); 01 UND. - Conjunto fantoche animais
domésticos - Quantidade: 6 fantoches de animais domésticos,
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Matéria-prima: feltro e costurado nas laterais, Orelhas,
e laterais firmemente costuradas, Corpo em diferentes
Detalhes característicos de cada animal, Olhos com sistema de
segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche,
Dimensão: 25 cm; 02 UND. - Conjunto Caminhão Coletor de Lixo -
Matéria-prima: Plástico, Cores vivas (mínimo 3 cores), 6 rodas
livres, Volante, Botões/alavanca para movimentação da caçamba,
Encaixe para cesto de lixo, Caçamba móvel com trava, Comprimento:
50 cm, Largura: 22 cm, Altura: 22 cm; 05 UND. - Pia de cozinha -
Pia com móvel conjugado contendo bancada, cuba e armário,
Torneira, Puxadores em plástico resistente, Duas portas de abrir
e fechar na bancada, Pia embutida na bancada, Reservatório de
água na bancada com capacidade de 1 litro, Duas portas de abrir e
fechar no armário superior, Reservatório de água no armário
superior com capacidade de 1 litro, Reservatório de água da parte
superior conectado ao encanamento embutido no sistema que
interliga o reservatório com a torneira, Abertura na parte
superior que possibilite reposição de água, Reservatório de água
da bancada conectado ao encanamento embutido no sistema que
interliga o reservatório com a cuba, Recipiente removível, Pés na
base em forma de meia-lua, Matéria-prima: Pia MDF de 15 mm

laminado, Cor branca, Acabamento com fita de bordo na cor azul,
Cuba, recipientes de água e material hidráulico, Plástico
resistente, Dimensões: Altura: 98 cm, Largura: 55 cm;
Profundidade: 31 cm; 01 UND. - Teatro de fantoche - madeira,
Estrutura do teatro Matéria-prima: madeira maciça lixada, Parede
frontal e laterais Matéria-prima: MDF, Cor: branca, Ilustradas
com serigrafia ou adesivo para MDF, Cortina: Tecido 100% algodão
estampado e antialérgico, Cobrindo toda a janela, Dividida em
duas partes, Fixada na estrutura de madeira, permitindo abertura
e fechamento; 01 UND. -— Conjunto Boneco Menino Branco - Membros
articulados, Matéria-prima: Vinil, Corpo com genitália masculina,
Olhos que abrem e fecham, Rosto com expressão alegre e contente,
Macacão em tecido antialérgico, com possibilidade de tirar da
boneco, 1 par de meias em tecido, com possibilidade de tirar do
boneco, 1 par de calçados (tênis ou sapato) em vinil, com
possibilidade de tirar do boneco, Dimensão do boneco: 30 cm,
Cabelo: Nylon, Lavável e que possa ser penteado, Com cobertura em
toda a cabeça, Implantado de forma invisível; 02 UND. - Conjunto
Caminhão Bombeiro - Matéria-prima: Plástico, Cor: Vermelha, 6

rodas livres, Volante, Tanque de abastecimento, Mecanismo de
lançar água, Sirene, Mangueira, Escada com giro de 180 graus,
Escada com regulagem de altura, Cabine com portas laterais que
abrem e fecham, Comprimento: 50 cm, Largura: 22 cm, Altura: 22
cm; 02 UND. - Conjunto Telefone sem Fio - Matéria-prima:
Plástico atóxico, Colorido, Teclas móveis com luz piscante, Sons
e frases pequenas compreensíveis em português, Melodias adequadas
à faixa etária, Botão para emitir som de toque, Dimensões:
Altura: 22 cm, Largura: 14 cm, Profundidade: 6 cm; 02 UND. -
Conjunto Caixa brinquedoteca -— Matéria-prima: MDF, com parafusos
em metal, Base com 4 rodízios em plástico injetado, Laterais com
aberturas para encaixe das mãos, Laterais da largura pintadas com
tinta atóxica na cor amarela, Laterais da profundidade pintadas
com tinta atóxica na cor vermelha, Dimensões: Altura: 54 cm,
Largura: 63 cm, Profundidade: 40,5 em, Espessura do MDF:

05 UND. - Conjunto Geladeira - Geladeira duplex (freezer e
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geladeira), Mecanismo de abrir e fechar nas duas portas
sistema de segurança, Duas prateleiras em MDF na parte interna,
Gaveta para verduras em MDF na parte interna, Porta ovos com
capacidade para uma dúzia, Pés na base em forma de meia-lua,
Matéria-prima: MDF de 15 mm laminado, Cor branca, Acabamento com
fita de bordo na cor azul, Dimensões: Altura: 100 cm, Largura: 40
cm, Profundidade: 40 cm; 01 UND. - Conjunto Boneca Menina Branca
- Membros articulados, Matéria-prima: Vinil, Corpo com genitália
feminina, Olhos que abrem e fecham, Rosto com expressão alegre e
contente, Vestido em tecido antialérgico, com possibilidade de
tirar da boneca, 1 par de meias em tecido, com possibilidade de
tirar do boneca, 1 par de sapatos em vinil, com possibilidade de
tirar do boneca, Dimensão da boneca*: 30 cm, Cabelos: Nylon,
Lavável e que possa ser penteado, Com cobertura em toda a cabeça,
Implantado de forma invisível; 10 UND. - Conjunto Quebra-Cabeça
Progressivo - Composto por 3 quebra-cabeças, com imagens
diferentes de fazenda, Quantidades progressivas de peças: 4, 6 e
9 peças, Matéria-Prima: Placas, Papelão cinza laminado com
espessura mínima de 1,4 mm, Papel couchê 115 gramas, impresso em
4 cores com verniz atóxico, Forro em papel alta alvura 90 gramas,
impresso em uma cor, com 3 versos diferenciados (um para cada
imagem), Caixa: Papelão cinza laminado, com espessura de 1 mm

(mínima), Papel couchê 105 gramas, impresso em 4 cores com verniz
atóxico, Dimensões, Imagens: Comprimento: 20 cm, Largura: 20 cm,
Tampa e fundo da caixa: Comprimento: 21 cm, Largura: 21 cm,
Altura: 3 cm; 02 UND. - Conjunto Avião Bi-plano - Matéria-prima:
madeira maciça pinus spp, Hélice móvel (que dê para rodar), Asas
pintadas de azul, Rodas pintadas de vermelho, Hélice pintada de
amarelo, Parte traseira pintada de verde, Dimensões: Comprimento:
29 cm, Largura: 31 cm, Altura: 12 cm; 01 UND. - Conjunto
Fantoches Família Negra - Quantidade: 6 fantoches representando
uma família negra, Personagens: mamãe, papai, menina, menino,
vovô e vovó, Olhos com sistema de segurança, dotados de trava
interna na cabeça do fantoche, Boca articulada, com parte interna
na cor vermelha, Corpo na cor marrom, Vestimentas e acessórios
característicos de cada personagem, Matéria-prima: Corpo: tecido
100% acrílico e antialérgico, Cabelos: lã 100% acrílica e
antialérgica, costurados na cabeça, Roupas: tecido 100% algodão
antialérgico, Dimensão: 30 cm; 03 UND. - Conjunto Passa Peça -—

Quantidade mínima de peças: 4 peças, Composto por 4 formas
diferentes: triângulo, cruz, cilindro e meia lua, Composto por no
mínimo 4 cores: azul, amarelo, verde e vermelho, Matéria-prima
Caixa: Madeira, Tampa deslizante: MDF, Recorte das formas
especificadas para brincar de passar bloco, Dimensões da caixa:
Comprimento: 180 mm, Largura: 90 mm, Altura: 60 mm; 02 UND. -—

Conjunto Caminhão Cegonha - Matéria-prima: Plástico, Cores vivas
(mínimo 3 cores), 6 rodas livres, Volante, Carroceria para
acondicionar de 3 a 4 carros, Carros em cores vivas, Carros com
rodas livres, Comprimento: 92 cm, Largura: 17 cm, Altura: 30
cm; 02 UND. - Conjunto Máquina Fotográfica -— Matéria-prima:
Plástico atóxico, Flash, Sons reais de tirar foto, Botões para
tirar foto, Lente giratória, Sem imagens, Dimensões: Altura: 22
cm, Largura: 19 cm, Profundidade: 10 cm; 02 UND. - Conjunto
Casinha de boneca — Matéria-prima: Madeira eucalyptus spp,
Assoalho em compensado naval de 18 mm, na cor azul (Pantone 279
Cc) Paredes em compensado naval de 10 mm, na cor branca, Telhado
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com telha em fibra vegetal, Painel fabricado
cedrinho, na cor azul (Pantone 2728 C), Varanda equipada com
gradil (cercado) contornando a varanda na cor vermelha (Pantone
485 C), Porta e uma janela na parte frontal, cor amarelo (Pantone
123 C), Contorno de porta e janelas vermelha (Pantone 485 C), Uma

janela em cada lado das laterais, A porta não pode ser trancada
por dentro, Puxadores na porta (nas duas faces) e nas janelas (na
face interna), Rampa para acesso a varanda, Dimensões: Frontal
vertical*: 2,00 m de altura, Lateral vertical*: 1,60 m de altura,
Frontal horizontal*: 1,60 m de altura, Lateral horizontal*: 2,20

m de altura, Janelas*: 45 cm x 45 cm, com duas folhas, Porta*: 60
cm x 150 cm, Varanda*: 60 cm de profundidade, Gradil*: 60 cm de
altura, Pallett: 7 cm de altura, Rampa: 60 cm de largura, Rampa!
inclinação igual ou inferior a 10º; 04 UND. - Conjunto de
Encaixe de Blocos — Blocos: Quantidade: 25, Matéria-prima:
Madeira maciça, Cor: 5 cores vivas, Formas diferentes, Base:
Matéria-prima: Madeira maciça, Comprimento*: 32 cm, Largura*: 6,5
cm, Espessura*: 2,1 cm, Palitos: Quantidade: 10, Matéria-prima:
Madeira maciça; 02 UND. - Conjunto Bolas com Guizo -
Matéria-prima: Borracha, Peso mínimo: 150 gramas, Dimensão*: 38
cm de circunferência03 UND. -— Conjunto Jogo da Memória com
Textura - Quantidade: 24 peças quadradas, formando 12 pares,
Matéria-prima: MDF, Círculo com 30 mm de diâmetro e 5 mm de
profundidade, onde estará embutido o material com as texturas,
Texturas: Borracha Eva liso verde, Borracha Eva rugoso laranja,
Lixa para madeira granulatura 80 vermelha, Lixa para madeira
granulatura 220 branca, Tela plástica azul, Carpete baixo de lã
cinza, Vinil liso vermelho, Tecido de corino sintético preto,
Tela poliéster furadinha (tela México) e com acabamento resinado
Pink, Cortiça, Placa metálica (ferro) de 2 mm de espessura,
embutida na madeira e pintada de verde limão, Carpete alto de lã
marrom, Dimensões: Comprimento*: 7 cm, Espessura*: 12 mm; 05
UND. - Conjunto Fogão - 4 queimadores em EVA, totalmente colados
ao tampo, 5 botões reguladores de gás de madeira, Tampa do forno
com visor em plástico transparente, Puxador da tampa do forno em
plástico resistente, Pés na base em forma de meia-lua,
Matéria-prima: MDF de 15 mm laminado, Cor branca, Acabamento com
fita de bordo na cor azul, Dimensões: Altura*: 53 cm, Largura*:
37 cm, Profundidade*: 30 cm; 01 UND. -— Conjunto Fantoche
Folclore - Quantidade: 6 fantoches de contos populares
brasileiros, Personagens: sereia, saci-pererê, curupira, boto
rosa, mula sem cabeça e lobisomem, Boca articulada, com a parte
interna na cor vermelha, Cores e acessórios representativos de
cada personagem, Olhos com sistema de segurança, dotados de trava
interna na cabeça do fantoche, Matéria-prima: Corpo: tecido 100%
acrílico e antialérgico, Cabelos: 1ã 100% acrílica e
antialérgica, costurados na cabeça, Roupas: tecido 100% algodão e
antialérgico, Dimensão*: 30 cm; 02 UND. - Conjunto Bolas -
Borracha - Matéria-prima: Borracha, Peso mínimo: 150 gramas,
Dimensão*: 38 cm de circunferência; 02 UND. - Conjunto Jogo das
Profissões - Quantidade: 8 conjuntos, com 3 peças cada,
totalizando 24 peças (conforme arte disponibilizada pelo FNDE),
Matéria-prima: MDF, Dimensões: Conjunto (3 peças), Comprimento*:
120 mm, Largura*: 60 mm, Espessura: 3 mm, Peça separada:
Comprimento*: 40 mm,  Largura*: 60 mm, Espessura: 3 mm, Caixa de
madeira tipo estojo: Comprimento*: 210 mm, Largura*: 153 mm,
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Espessura: 45 mm; 04 . - Conjunto Bandinha
Quantidade: 20 instrumentos musicais, Afoxé (1 unidade), Agogô
duplo infantil (1 unidade), Blak blak (1 unidade), Campanela com
6 guizos (1 unidade), Castanhola (L par), Chocalho infantil (1
unidade), Clave de rumba (1 par), Conguê de coco (1 par), Flauta
doce (1 unidade), Ganzá mirim simples (1 unidade), Pandeiro (2
unidades), Platinela (1 unidade), Prato (1 par), Reco-reco
infantil (1 unidade), Sininho infantil (1 unidade), Surdo
infantil (1 unidade), Surdo mor infantil (1 unidade), Triângulo
infantil 150 mm (1 unidade), Triângulo infantil 200 mm (1
unidade). Afoxé: Matéria-prima: madeira com contas coloridas,
Dimensão*: 170 mm de diâmetro, Agogô duplo: Matéria-prima, Agogô:
metal, Baqueta: madeira, Dimensões: Agogô*: 300 mm (parte maior),
Baqueta*: 220 mm, Blak blak: Matéria-prima: metal cromado,
Dimensão*: 150 mm, Campanela com quizos: Matéria-prima Guizos:
metálicos e com acabamento cromado, Cabo: plástico ABS,
Dimensão*: 150 mm, Castanhola Matéria-prima: Castanhola: plástico
ABS, Cabo: madeira lixada, Dimensões Castanhola: Comprimento*: 80
mm, Diâmetro*: 60 mm, Cabo: Comprimento*: 180 mm; Chocalho
infantil Matéria-prima: Chocalho: alumínio cromado, Cabo: madeira
lixada e invernizada, Dimensão*: 220 mm, Clave de rumba:
Matéria-prima: madeira roliça marfim e lixada, Instrumentos
unidos por corda, Dimensões: Comprimento*: 190 mm, Diâmetro*: 20
mm, Conguê de coco: Matéria-prima: plástico ABS, Dimensão*: 100
mm de diâmetro, Flauta Doce: Matéria-prima: plástico ABS
colorido, Dimensãot: 300 mm de comprimento, Ganzá mirim simples:
Matéria-prima: alumínio cromado, preenchido com pequenas contas e
areia, Dimensões: Comprimento*: 250 mm, Diâmetro*: 45 mm,
Pandeiro, Matéria-prima: Pandeiro: PVC colorido, Platinelas (4
pares): metal cromado e pele fixa de poliéster sintético,
Acabamento sem saliências, Dimensão*: 200 mm de diâmetro,
Platinela Matéria-prima: Platinela (2 pares): metal cromado
fixado com rebite, Cabo: madeira natural torneada e lixada,
Dimensão*: 230 mm de diâmetro, Prato: Matéria-prima: metal
cromado, Dimensão*: 200 mm de diâmetro, Reco-reco infantil:
Matéria-prima (reco-reco e baqueta): madeira torneada e lixada,
Corda para unir a baqueta ao reco-reco, Dimensão*: 200 mm de
diâmetro, Sininho infantil Matéria-prima: Sininho: metal cromado,
Cabo: madeira lixada/envernizada,  Dimensão*: 150 mm de diâmetro,
Surdo infantil Matéria-prima, Surdo: fuste em PVC, com pele em
poliéster sintético, Baquetas (2 unidades): madeira torneada e
lixada, Talabarte regulável: nylon, Tira que segure o surdo e
ofereça apoio ao instrumento, possibilitando ajuste ao corpo da
criança, Dimensões Surdo: Altura*: 280 mm, Diâmetro*: 240 mm,
Baquetas Altura*: 200 mm, Talabarte Comprimento*: 1200 mm,
Espessura*: 2 mm, Surdo mor infantil Matéria-prima: Surdo: Fuste
em PVC, com pele em poliéster sintético, Baquetas (2 unidades):
madeira torneada e lixada, Talabarte regulável: nylon, Tira que
segure o surdo e ofereça apoio ao instrumento, possibilitando
ajuste ao corpo da criança, Dimensões Surdo: Altura*: 160 mm,
Diâmetro*: 200 mm, Baquetas: Altura*: 200 mm, Talabarte
Comprimento*: 1200 mm, Espessura*: 2 mm, Triângulo infantil 150

mm: Matéria-prima (triângulo e baqueta): metal cromado,
Dimensão*: 150 mm de cada lado, Triângulo infantil 200 mm:
Matéria-prima (triângulo e hbaqueta): metal cromado, Dimensão*:
200 mm de cada lado; 03 UND. - Conjunto Blocos Lógicos -
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Quantidade: 48 peças, Matéria-prima das peças: MDF,
do estojo: MDF, Pintados em 3 cores: amarelo, vermelho e az
Estojo colorido, Dimensões: Quadrado maior, Comprimento*:
Largura*: 74 mm, Espessura*: 18 mm, Estojo, Comprimento*:
Largura*: 230 mm, Espessura*: 68 mm; 03 UND. - Conjunto Dominó
com Textura - Quantidade: 28 peças retangulares, Matéria-prima:
MDF, Peças divididas ao meio com rasgo de 1 mm de profundidade,
Círculo em cada lado do retângulo com 30 mm de diâmetro e 5 mm de
profundidade, Material com as texturas está embutido, Texturas
nas peças: Borracha EVA liso verde e com 5 mm de espessura,
Borracha EVA texturada azul e com 5 mm de espessura, Lixa para
madeira granulatura 80 vermelha, Carpete liso de lã cinza e com 5

mm de espessura, Vinil liso laranja e com 5 mm de espessura, Sem
textura, somente com risco no centro, Furo centralizado, com 10
mm de diâmetro, Dimensões: Comprimento*: 7 cm, Espessura*: 3,5
cm; 03 UND. - Conjunto Berço para Bonecas - Matéria-prima:
estrutura em metal, Cor: branco, amarelo ou cinza, Colchão
revestido de tecido com zíper, Lençol em tecido estampado
infantil, Travesseiro em tecido estampado infantil, Fronha em
tecido estampado infantil, Mosqueteiro em tule, com cores
neutras, fixado em estrutura de metal, Dimensões: Comprimento*:
55 cm, Largura*: 35 cm; 02 UND. - Conjunto Caminhão Caçamba -
Matéria-prima: Plástico, Cores vivas (mínimo 3 cores), 6 rodas
livres, Volante, 1 pá de plástico, 1 rastelo de plástico,
Comprimento*: 50 cm, Largura*: 22 cm, Altura*: 22 cm, Caçamba:
Articulada, Movimentada por manivela, Com abertura traseira; 01
UND. - Conjunto Teatro de fantoche -— tecido - Matéria-prima:
tecido 100% algodão reforçado (tipo lona/lonita), Lona com
detalhes característicos de paisagem natural, Cortina cobrindo a
janela, Alças para fixação em gancho/suporte, Estrutura em
madeira reforçada, na parte superior e inferior, Dimensões:
Teatro*: 190 cm x 85 cm, Janela*: 60 cm x 55 cm, 03 UND. -
Conjunto Carrinho de Boneca - Matéria-prima da estrutura: metal,
Cor: branco, cinza ou azul marinho, Encosto reclinável
Permanecer em pé após ser fechado, Rodas duplas frontais
direcionáveis, Cinto de segurança, Capota revestida de tecido e
com movimento retrátil, Dimensões Assento: Comprimento*: 60 cm,
Carrinho fechado: Largura”: 33 cm, Altura*: 55 cm; 01 UND. -
Conjunto Boneco Menino Negro - Membros articulados,
Matéria-prima: Vínil, Corpo com genitália masculina, Olhos que
abrem e fecham, Rosto com expressão alegre e contente, Macacão em
tecido antialérgico, com possibilidade de tirar da boneco, 1 par
de meias em tecido, com possibilidade de tirar do boneco, 1 par
de calçados (tênis ou sapato) em vinil, com possibilidade de
tirar do boneco, Dimensão do boneco*: 30 cm, Cabelo: Nylon,
Lavável e que possa ser penteado, Com cobertura em toda a cabeça,
Implantado de forma invisível; 01 UND. - Conjunto Bolas de
Basquete - Bola não-oficial, Matéria-prima: PVC - (atóxico) /
Plastificante (atóxico) / Carbonato de Cálcio (atóxico), Cor
laranja, com pintura típica de bola de basquete, simulando gomos
(com pigmento preto), Peso mínimo: 300 gramas, Dimensões:
Diâmetro*: 22,80 cm (9''), Circunferência*: 72 cm; 20 UND. -
Conjunto Cavalo de Balanço - Matéria-prima: Madeira maciça pinus
spp, Crina e cauda sisal antialérgico, fixadas na madeira,
Manoplas para segurar, Dimensões: Cavalo Comprimento*: 80 cm,
Largura*: 22 cm, Altura*: 60 cm, Assento: Altura*: mínimo 30 cm e
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. a S

máximo 35 em; | 20 UND. - Conjunto Encaixes mamãe e fil de sRubrica
placas, Cada placa apresenta uma família de animal, k

ou 3 (três) filhotes recortados em peças grandes, Matérias
Placas: Papelão cinza laminado com espessura mínima de 1,8 mm,
Papel couchê 115 gramas, impresso em 4 cores com verniz atóxico,
Forro em papel alta alvura 90 gramas, impresso em uma cor, com 3

versos diferenciados (um para cada imagem), Caixa: Papelão cinza
laminado, com espessura de 1 mm (mínima), Papel couchê 105
gramas, impresso em 4 cores com verniz atóxico, Dimensões:
Imagens: Comprimento*: 20 cm, Largura*: 20 cm, Tampa e fundo da
caixa: Comprimento*: 21 cm, Largura*: 21 cm, Altura*: 3 em;

4.00 KIT

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE IMPRESSORAS E COPIADORAS - P

sF
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE COPIADORAS E IMPRESSORAS,
CONFORME NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO, PARA 01 (UMA)
IMPRESSORA/COPIADORA DOS SEGUINTES MODELOS: EPSON L395, LEXMARK X

264DN, HP GT 8522, HP CN032C26C2, HP CN13J3B2M3.
20.00 SERVIÇO

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE IMPRESSORAS E COPIADORAS - E
OSPITAL
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE COPIADORAS E IMPRESSORAS,
CONFORME NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO, PARA 01 (UMA)
IMPRESSORA/COPIADORA DOS SEGUINTES MODELOS: EPSON L395, BROTHER

HL-1212W, EPSON L3110, HP LASERJET M1132 MEP, HP LASERJET 1536
DNF MFP.

20.00 SERVIÇO
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020-PE

PROCESSO Nº. 2020091501-ADM

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de Setembro de
2002, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital da
Licitação supracitada.
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta
licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
2 — ORÇAMENTO DETALHADO — Contemplando todos os itens constantes do Anexo | do edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID.|QUANT.|V.UNITARIO |V. TOTAL

R$:

Cotamoso valor total de R$ ( ).

Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de (

(Obs: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:
CPF:
RG:
Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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CONTRATO Nº «NUMERODOCONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº
07.442.825/0001-05, através da «NOME DA CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
«CNPJ DA CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada neste
ato pelo(a) Sr(a). «NOME RESP LICITACAO», «CARGO RESP LICITACAO», portadora do CPF nº
«CPF RESP LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
«EMPRESA CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada na
«ENDERECO CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o nº «CPF CNPJCONTRATADO», por seu
representante legal, Sr.(a) «NOME REPRESENTANTE)», portador do
«RGCPFREPRESENT CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 038/2020-PE, em
conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal
nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: «OBJETO CONTRATADO», licitatório referido na cláusula
primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

ITENS DO CONTRATO

«ITENSCONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 — O presente contrato em valor global de R R$
«VALOR CONTRATADO»(«VALOR EXTENSO CONTRATADO»), observadas a condições da
proposta adjudicada.
3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado,
inclusive a margem de lucro.
3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo
as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas
as condições da proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.
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4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2020,

prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a

contar da expedição da Ordem de Serviços.

4.3. A entrega do(s) produtos/serviços será acompanhadae fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida
a assistência de terceiros.

4.4. Tratarido-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente,
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua
aceitação dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do
produto com as especificações do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. Exercício 2020 Atividade 1515.123651203.2.089 Manutenção das Ações da Educação Básica do
Ensino Infantil, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
1515.123611202.2.085 Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino Fundamental,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
1515.123611202.2.085 Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino Fundamental,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade
0707.123651203.2.048 Manutenção do Ensino Infantil, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Exercício 2020 Atividade 0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica ,

Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Exercício 2020
Atividade 0606.103021003.2.032 Manut. Atendimento Ambulatorial Hospitalar e Serv.Promoção de
Acesso, Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, com fonte de
recurso: Transferência do FUNDEB 40%, Outras Transferências do FNDE e Transferência SUS Bloco
de Custeio.
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6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da ordem de serviço,
celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE, representadas por seu
respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º
8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

6.2.2. Os serviços deverão ser executado de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do
recebimento da ordem de serviços, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, nos
quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da inadimplente.
6.2.3. Os serviços, executado pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão
recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão
de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as especificações
contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste edital, nos anexos e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo
ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, acompanhado das respectivas Notas
Fiscais.
6.2.7. Para a execução do objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.442.825/0001-05
ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na ordem de serviços.
6.2.8 - A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos dos serviços de acordo com a
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços
descritos nessa especificação do objeto.
6.2.9 - A CONTRATADA também se responsabilizará pela confidencialidade sobre todas as
informações contidas neste Termo, consideradas privilegiadas e pertencentes à CONTRATANTE.
6.2.10 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante em decorrência
dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.2.11 - Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços, inclusive EPIs
(equipamentos de proteção individual), deverão ser fornecidos pela licitante vencedora.
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6.2.12- observar as boas normas de trabalho e atender na Integra os serviços
responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes do serviço prestado;
6.2.13- através de seu preposto, bem como as pessoas que irão executar os serviços, objeto deste
termo, zelar pelo patrimônio público;

6.2.14- arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais referentes a execução dos serviços;
6.2.15- A CONTRATADA será obrigada a reparar, ou substituir (nas mesmas características e
condições exigidas sem ônus para a CONTRATANTE, os equipamentos danificados, caso sejam
decorrentes de falhas ou negligencias da contratada;
6.2.16- Implantar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente dos serviços,
de-modo a obter uma operação correta e eficaz, realizando as atividades de maneira meticulosa e
constante é mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços;
6.2.17- Os serviços serão de forma parcelada e deverão ser executados no endereço informado pelo
setor responsável, sendo de total responsabilidade da licitante vencedora os custos diretos e indiretos
necessários à perfeita execução dos serviços de mão de obra, despesas com administração,
equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros.
6.2.18 - Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal,
estadual e municipal, vigente no período da execução por si, seus prepostos ou terceiros utilizados pela
licitante na execução dos serviços.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

| - Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, e
que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e
em seus anexos (se houver);
Il - Acompanhara entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o que
foi especificado;

IH — Pagar'a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do contrato,
no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente
atestadas; .

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
VI — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VII — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não
cumprir as cláusulas estabelecidas.
VIII — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a entrega do
produto, para as providências cabíveis.
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7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo
65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela
autoridade administrativa.

7.2. O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilibrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (Índice Geral de
Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
Il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento
na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
HI. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
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a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à
Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma
dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
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10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a execução deste Contrato será acompanhada
e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, devidamente designado,
cargo, ao qual compete:

| — Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,

que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

Il — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

ll-Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado
servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação. «

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada.

11.4, O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTEa responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões deco
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETAMA - CE, de de

À

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome:

2. Nome:
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DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso
VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE
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RUMO AO NOVO COM O POVO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão Eletrônico nº
038/2020-PE, cujo objeto: Contratação de serviços de manutenção de copiadoras/impressoras e aquisição de
material de expediente kit de brinquedo. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do
acolhimento das propostas: 17/09/2020 as 08h00mim, fim do Acolhimento das Propostas: 30/09/2020, as
08h00mim; Data de Abertura das Propostas: 30/09/2020, às 08h10; Início de Disputa de Preços: 30/09/2020, às
09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br;
www.bbmnet.com.br; http://www jaguaretama.ce.gov.br —

Jaguaretama-CE, 16 de Setembro de 2020.

Sebastião Alexandre Lucas de Araujo
Pregoeiro.
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e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020-PE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro. torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 038/2020-PE. cujo objeto:
contratação de serviços de manutenção de copiadoras/impressoras e

aquisição de material de expediente kit de brinquedo. conforme
anexos. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com
início do acolhimento das propostas: 17/09/2020 as 08h00mim, fim

do Acolhimento das Propostas: 30/09/2020, as 08h00mim: Data de
Abertura das Propostas: 30/09/2020. às 08h10: Início de Disputa de
Preços: 30/09/2020, às 09h00min, horário de Brasília. o edital se
encontra na sede da licitação. nos sites: www.tce.gov.ce.br:
www.bbmnet.com.br: http://www jaguaretama.ce.gov.br -
Jaguaretama-CE, 16 de Setembro de 2020.

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

o"
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

—t> ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2020-PE

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes

Código Identificador: 1304740F

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro. torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 039/2020-PE. cujo objeto:
contratação de serviço de instalação da rede gases e aquisição de uma
bomba de vácuo duplex nas ações de enfrentamento ao coronavírus
(COVID 19) junto a Sec. de Saúde. conforme anexo. O mesmo
ocorrerá no site www. bbmnet.com.br.com com início do acolhimento
das propostas: 17/09/2020 as 10h00mim. fim do acolhimento das
propostas: 24/09/2020. as 08h00mim: data de abertura das propostas:
24/09/2020. às 08h10: Início de Disputa de Preços: 24/09/2020. às
09h00min. horário de Brasília. o edital se encontra na sede da
licitação. nos sites: www.ice.gov.ce.br: www. bbmnet.com.br:

http://www. jaguaretama.ce.gov.br

O RETAMA-CE, 16 DE SETEMBRO DE 2020.

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro.

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes

Código Identificador:95D7BDBE

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1609005/2020 DE 16 DE

SETEMBRO DE2020
Extrato de Contrato Nº 1609005/2020. Pregão Eletrônico Nº
2020.08.19.1. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM — CE
e E DE BRITO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto:
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a
atender as necessidades da Câmara Municipal de Jardim — Ceará.
Valor Total do Contrato: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).
Vigência do Contrato: até 31/12/2020. Signatários: José Napoleão
Barreto de Araújo e E DE BRITO COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA.
Data da assinatura do contrato: 16 de setembro de 2020.

www.diariomunicipal.com.br/aprece

CÂMARA MUNICIPAL Dj

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16090
SETEMBRO DE 2020

Extrato de Contrato Nº 1609004/2020. Pregão Eletrônico Nº
2020.08.19.1. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM — CE e
E DE BRITO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição
de equipamentos e materiais permanentes destinados a atender as
necessidades da Câmara Municipal de Jardim — Ceará. Valor Total do

Contrato: R$ 41.400,00 (quarenta e um mi! e quatrocentos reais).
Vigência do Contrato: até 31/12/2020. Signatários: José Napoleão
Barreto de Araújo e À N Q GONCALVES JUNIOR EIRELI.

Data da assinatura do contrato: 16 de setembro de 2020.

Publicado por:
Rodolfo Jorge de Sousa

Código Identificador:3F3CE658

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI
RESOLUÇÃO Nº 29/2020

Dispõe sobre a criação da Procuradoria da Mulher
no âmbito da Câmara Municipal do Município de
Mauriti e dá outras providências.

CAPÍTULOI
DA PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
Art. 1º. A Procuradoria Especial da Mulher tem como objetivo
proteger os direitos das mulheres mauritienses. principalmente contra
a violência e a discriminação, e zelar pela participação das Vercadoras
nos órgãos e atividades da Câmara Municipal. em colaboração com a
Mesa Diretora.
Art. 2º, A Procuradoria Especial da Mulher será constituída de 1

(uma) Procuradora Especial da Mulher e de até 3 (três) Procuradoras
Adjuntas. designadas pela Presidência da Câmara Municipal do
Mauriti. sendo estas eleitas pela bancada feminina da Câmara
Municipal a cada dois anos. no início da Sessão Legislativa.
observando-se, tanto quanto possível, o princípio da
proporcionalidade partidária.

& 1º As Procuradoras Adjuntas terão a designação de Primeira,
Segunda e Terceira. e nessa ordem substituirão a Procuradora Especial
da Mulher em seus impedimentos e colaborarão no cumprimento das
atribuições da Procuradoria.
$ 2º A Procuradora Especial da Mulher, assim como as Procuradoras
Adjuntas. deverão ser vereadoras eleitas para a legislatura.
& 3º Caso não haja nenhuma mulher eleita. a Procuradoria Especial da
Mulher deverá ser ocupada por Vereadores indicados pelo Presidente
da Câmara Municipal.
Art. 3º. Compete à Procuradoria Especial da Mulher zelar pela
participação mais efetiva das Vereadoras nos órgãos e nas atividades
da Câmarae:
1- receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias
de violência e discriminação contra a mulher:
M - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo
municipal. que visem à promoçãoda igualdade de gênero. assim como
a implementação de campanhas educativas e anti-discriminatórias de
âmbito municipal:
HI - cooperar com organismos nacionais e internacionais. públicos e
privados. voltados à implementação de políticas públicas para as
mulheres:
IV - promover pesquisas. seminários. palestras e estudos sobre
violência e discriminação contra a mulher. bem como acerca de seu
déficit de representação na política. inclusive para fins de divulgação
pública e fornecimentode subsídio às Comissões Técnicas da Câmara
Municipal de Mauriti.

va A



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2020
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Iracema-CE torna público,

para conhecimento dos interessados que no dia 02 de Outubro de 2020, às 07h30min, noSetorde Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Delta Hofanda, Nº 19, Centro, Iracema-CE,estará realizando Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 13/2020, com o seguinteObjeto: Contratação de empresa para execução da pavimentação em pedra tosca semrejuntamento da Rua Joaquim Rosendo Sobrinho, no bairro Jatobá do Município delracema-CE, incluindo o fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais, deacordo com as especificações técnicas (Anexo | e Ii), deste edital, JUSTIFICATIVA: faz-senecessário, para melhoria dz mobilidade urbana.£estima-se no Valor de R$ 148.723,54. Oauel encontra-se na Íntegra no Setor da Comissão Permanente de Licitação, no endereçoacima citado, e no Site do TCE: https://www.tce.ce.gov.br/.

lracema-CE, 16 de Setembro de 2020.
FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE FERNANDES

Presidente cia Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

a
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.06.23.1 - TP

Data: 21 de setembro de 2020 às 10:00 horas. Objeto: contratação de pessoajurídica para construção de pavimentação em pedra tosca em diversas Ruas no Municipiose Itapajé, conforme especificações contidas no Projeto Básico. informações: AvenidaAntonio Pereira de Meto, 353 - Bairro: Pe. Lima, Itapajé/CE ou pelo fone: (85) 3346.1015de 08:00h às 12:00h ou pelo site www .tce ce gov br/licitacoes.

apajé/CE, 16 de setembro de 2020
JOSÉ MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.06.24,2 - TP

Data: 21 de setembro de 2020 às 11:00 horas. Objeto: contratação de pessoajurídica para construção de pavimentação em pedra tosca em diversas Ruas no Municípiode iiapajé, conforme especificações contidas no Projeto Básico. Informações: AvenidaAntonio Pereira de Melo, 353 - Bairro: Pe. Lima, Itapajé/CE ou pelo fone: (85) 3346.1015de 08:00h às 12:00h ou peio site www.tce.ce gov br/licitacoes.

“ Itapajé/CE, 16 de setembro de 2020
JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.07.06.1 - TP

Data: 21 de setembro de 2020 às 12:00 horas. Objeto: contratação de passoajurídica para construção de pavimentação em pedra tosca em diversas Ruas no Municípiode Itapajé, conforme especificações contidas no Projeto Básico. Informações: AvenidaAntonio Pereira de Melo, 353 - Bairro: Pe. Lima, Itapajá/CE ou pelo fone: (85) 3346.1015de 08:00h às 12:00h ou pelo site www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

Itapajé/CE, 16 de setembro de 2020
JOSÉ MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20.11.18/PE»

O Pregoeiro do Município de Itapipoca torna público que se encontra àdisposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 20.11.18/PE, cujo objeto éRegistro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada noFornecimento de Pneus para Reposição dos Pneumáticos da Frota de Veículos da Secretariade Saúde do Municipio de itapipoca/CE. ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 01 deOutubro de 2020, a partir das 09h30min. Os horários referem-se ao horário de Brasilia.Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www licitacoes-e com.br épelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br, à partir desta publicação

Mapipoca-CE, 16 de setembro de 2020.
LEONARDO BRÍCIO VIANA SEVERIANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020091503-SEIN

Tomada de Preços Nº 2020091503-SEIN. Objeto: Pavimentação em Pedra Toscaem diversas Ruas na sede do Município de Jaguaretama-CE, conforme especificações noProjeto Básico. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que a sessão derecebimento dos envelopes será dia 05/10/2020 às 09h00min, na sala da Comissão deLicitação na sede da Prefeitura Municipal, Rua Tristão Gonçalves, 185. MaioresInformações: tel. [88) 3576-2305, Email: licitacaoGDjaguaretama.ce gov. br.

Jaguaretama-CE, 16 de Setembro de 2020
FRANCISCO JEAN BARRETO DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020-PE

O Pregoeiro, torna público a abertura da Pregão Eletrônico nê 039/2020-PE,
cujo objeto: contratação de serviço de instalação da rede gases e aquisição de uma bombade vácuo duplex nas ações de enfrentamento ao Coronavirus (Covid 19) junto a Sec. deSaúde, conforme anexo. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br com início deacalhimento das propostas: 17/09/2020 às 10h00min, fim do acolhimento das propost24/09/2020, às 08h00min; data de abertura das propostas: 24/09/2020, às OBhiOmin:Início de Disputa de Preços: 24/09/2020, às 09h00min, horário de Brasília, o edital seencontra na sede da licitação, nos sites: www.tcece gov.br; www.bbmnet.combr:http://www jaguaretama.ce.gov.br.

"
Jaguaretama-CE, 16 de Setembro de 2020

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

AVISO DE LICITAÇÃO

—to PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2020-PE

O Pregoeiro, torna público a abertura do Pregão Eletrônico nº 038/2020-PE,
cuja objeto: contratação de serviços de manutenção de copiadoras/impressoras e aquisiçãode material de expediente kit de brinquedo, conforme anexos. O mesmo ocorrerá no site

ISSN 1677-7069 Nº 179, quinta-feira, 17 de setembro de 2020

www.bbmnet.com.br com início do acolhimento das propostas: 17/09/2020 às 08h00min,fim do Acolhimento das Propostas: 30/09/2020, às 98h00min; Data de À

Propostas: 30/09/2020, às 08h10min; início de Disputa de Preços:09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da
www.lce.ce.gov.br; www. bbmnet.com.br; http:/Avww jaguaretama.c

Jaguaretama-CE, 16 de Sei
SEBASTIÃO ALEXANDRE LtJ

AVISO DE LICITAÇÃO

RDCI Nº 2020.09.14.02-SEINFRA

Regime Diferenciado de Contratações Públicas Integrada - RDCI NºData e Local de recebimento dos envelopes: 05 de novembro de À

Sede da Secretaria de Infraestrutura, sito Av. Ailton Gomes, Nº 243%andar - Pirajá, Juazeiro do Norte/CE. Objeto: contratação integrada de Omahdsaexecução de macro drenagem das bacias hidrográficas devidamente clmblicadas evepresente termo no Municipio de Juazeiro do Norte/Ceará, incluindo a prestação de serviçosde elaboração ds estudos, projetos básicos e executivos de arquitetura e engenharia,celebrado entre o Banco tatino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a SecretariaMunicipal de Infraestrutura. Cópia do Edital: Endereço da Comissão de Licitações, sito aPalácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu de Figueiredo, S/N - Centro - luazeirodo Norte, Ceará - CEP: 63.010-010, nos dias úteis das OBhOOmin às 12h00min, e das14h00min às 27h00min, ou nos sites: https:/flicitacoestce ce gov br/ quhrtps://www juazeirodonorte. ce gov br/licitacoes/.

Juazeiro do Norte-CE, 16 de setembro de 2020
JOSÉ FIRMINO PEREIRA FILHO

Presitlente da Comissão Permanente de Licitação
Interino

AVISO DE LICITAÇÃO
RDCI Nº 2020.09.14.03-SEINFRA

Regime Diferenciado de Contratações Públicas integrada - RDCI Nº 2020.09.14 .01-SEINFRA.Data e Local de recebimento dos envelopes: 04 de novembro de 2020, às 09h00min, naSede da Secretaria de Infraestrutura, sito Av. Ailton Gomes, Nº 2431, sala 208, segundoandar - Pirajá, Juazeiro do Norte/CE, Objeto: contratação integrada de empresa para aexecução de obras de 04 (quatro) Praças e 02 (dois) CRAS - Juazeiro do Norte/Ceará,incluindo a prestação de serviços de elaboração de estudos, projetos básicos e executivosde arquitetura e engenharia, celebrado entre o Banco Latino-Americano deDesenvolvimento [CAF) e a Secretaria Municipal de Infraestrutura. Cópia do Edital:Endereço da Comissão de Licitações, sito a Palácio Municipal José Geraldo da Cruz PraçaDirceu de Figueiredo, S/N - Centro - Juazeiro do Norte, Ceará - CEP: 63.010-010, nos diasÚteis das O8h0Omin às 12h00min, e das 14h00min às 17h00min, ou nos sites,https:/flicitacoes.tce.ce. gov.br/ ou https://www juazeirodonorte.ce.gov.brilicitacoes/.

Juazeiro do Norte-CE, 15 de setembro de 2020
JOSÉ FIRMINO PEREIRA FILHO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.2205-001SECULDES

O Município de Limoeiro do Norte, através do seu Secretário da SECULDEStorna público a divulgação do Aviso de Homologação e Adjudicação acima mencionada cujoobjeto é; contratação de empresa para recuperação e reforma do Ginásio Coberto Dr. JoséNilson Osterne, no Município de Limoeiro do Norte - CE, do qual sagrou-se vencedora &empresa Construtora Comar LTDA - ME - CNPJ: 09. 247.224/0001-77, com o valor global deR$ 596.973,81 (Quinhentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta e três reais eoitenta e um centavos), tendo o valor da mesma sido Adjudicado e Homologado. Nadamais havendo a ser constado fica a mesma encerrada e decretada vencedora, para maioresinformações procurar na sala de reuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim nê2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceará. Nos horários de 08h30min às 12h00min, emúíteis, ou através dos site: www.tce.ce.gov.br (Portal de Licitações dos Municipios)

timoeiro do Norte-Ce, 4 de setembro de 2020
DAVI ALVES DE LIMA

Ordenador de Despesas
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Eletrônico Nº SS-PEOO2/20. Contrato resultante do Pregão Eletrônico Nº ss-PEQ02/20. UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Saúde; OBJETO: Aguisição de testesrápidos para detecção de Novo Coronavirus junto a Secretaria de Saúde de MonsenhorTabosa, DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0702.10.122.1005.2.082; ELEMENTO DE DESPESAS:3.3.90.30.00; CONTRATADA: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA; VALOR: R$ 15.350,00 (Quinze Mile Trezentos e Cinquenta Reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Da data da assinatura docontrato até 31 de Dezembro de 2020, ASSINA PELA CONTRATAD) laudinei Pereira deOliveira; ASSINA PELA CONTRATANTE: Celi Regina Lima Bezerra Saraiva.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO FLETRÔNICO Nº 2020.09.08.003

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de brinquedos paramanutenção dos estabelecimentos públicos de Educação Infantil conforme Resolução nº15/2013, junto a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do Município deMorrinhos/CE,
que se realizará no dia 29 de Setembro de 2020 (29/09/2020), às 13:30hspelo site www bbmnellicitacoes.com.br. Referido edital poderá ser adquirido a partir dadata desta publicação, no horário de expediente ao público.

Morrinhos-CE, 16 de setembro de 2020
FERNANDO FRANÇA SILVEIRA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08.09.2020.01-PEE

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda, através de seu pregoeiro, torna público,que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 08.09 .2020.01-PEE, cujoobjeto é Aquisição de equipamentos de proteção individual-EPI e material de consumopara atender as necessidades dos trabalhadores da Secretaria Municipal de AssistênciaSocial de Nova Olinda-CE, para incremento das ações no enfrentamento no combate àCOVID-19 durante o período da endemia do novo Coranavirus, conforme termo dereferência, tipo menor preço, com data de abertura marcada para O dia 24 de setembro de2020, às 09:00 horas, através do endereço eletrônico: www.licitacoes-e. com.br, Osinteressados poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão de Licitação, emdias de expediente normal. .

Nova Olinda, 16 de setembro de 2020
LEONEL CÁSTILHO GOES DE SOUZA

Pregoeiro

(EM, Este decurenta pode

ser
variado no endereço cônico

ED hei/haoin gouinfatentcadade Mel ol csigo 0820002009 Ma!S5
Que instrui a Infemestrutara de Chavos Públicas Brasileira - ICP-Brasil

Documento estirada digitalmente conforme MP nf 2.200-2 da 24/08/2001, er
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4O DE Licor
2 7BEMeso OFICIAL DO ESTADO| SÉRIE 3 | ANO XIT'Nº206 | FORTALEZA, 17 DE SETEMPÁS DE 20244 %o O; a FisEstado do Ceará — Prefeitura Municipal de Farias Brito - Aviso de Licitação - Tomada de Preços Nº 2020.09.16.1. O Presi e da ComPermanente de Licitação — CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sobho nº 202Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de saúde, de natureza oftalmológica, compreendendo realização de triagehsda demanda, Exames diagnósticos, procedimentoscirúrgicos de facuemulsificação com implante de lio, pterígio e revisão pós-cirúrgic.complementação à Rede Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. Data e horário da abertura: 05 de Outubro de 2020, às 09h00min. Os interler e obter o texto integra] do edital e todas as informações sobrealicitação na sede da CPL, sito à Rua José Alves Pimentel, nº 87, Centro.CE, em horário normal! de expediente, ou através dos endereços eletrônicos: www.fariasbrito.ce.gov.br e Www.tce.ce.gov.br. Maiores informações O3544.1569. Farias Brito/CE, 16 de Setembro de 2020. Tiago de Araújo Leite — Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

de detEstado do Ceará — Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte — Aviso de Licitação - Regime Diferenciado de Contratações Públicas Integrada— RDCI Nº 2020,09.14,01-SEINFRA. Data é Local de recebimento dos envelopes: 04 de novembro de 2020, às 09h00min, na Sede da Secretaria deInfraestrutura, sito Av, Ailton Gomes, Nº 2431, sala 208, segundo andar- Pirajá, Juazeiro do Norte/CE. Objeto: contratação integrada de empresa para aexecução de obras de 04 (quatro) Praças e 02 (dois) CRAS- Juazeiro do Norte/Ceará, incluíndo a prestação de serviços de elaboração de estudos, projetosbásicos e executivos de arquitetura e engenharia, celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a Secretaria Municipal deInfraestrutura. Cópia do Edital: Endereço da Comissão de Licitações, sito a Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu de Figueiredo, S/N- Centro - Juazeiro do Norte, Ceará - CEP: 63.010-010, nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, e das 14h00min às 17h00min,ou nos sites. https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou https:/Avww juazeirodonorte.ce.gov.brilicitaçoes/. Juazeiro do Norte/CE, 16 de setembro de 2020, José Firmino Pereira Filho- Presidente Interino da Comissão Permanente de Licitação.

dade deEstado do Ceará — Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte — Aviso de Licitação - Regime Diferenciado de Contratações Públicas Integrada— RDCI Nº 2020.09.14.02-SEINFRA. Data e Local de recebimento dos envelopes: 05 de novembro de 2020, às 09h00min, na Sede da Secretaria deInfraestrutura, sito Av. Aitton Gomes, Nº 2431, sala 208, segundo andar - Pirajá, Juazeiro do Norte/CE. Objeto: contratação integrada de empresa projeto€ execução de macro drenagem das bacias hidrográficas devidamente qualificadas no presente termo no Município de Juazeiro do Norte/Ceará, incluindoa prestação de serviços de elaboração de estudos, projetos básicos e executivos de arquitetura e engenharia, celebrado entre o Banco Latino-Americano deDesenvolvimento (CAF) e a Secretaria Municipal de Infraestrutura. Cópia do Edital: Endereço da Comissão de Licitações,sito a Palácio Municipal JoséGeraldo da Cruz - Praça Dirceude Figueiredo, S/N - Centro - Juazeiro do Norte, Ceará - CEP: 63.010-010, nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, e das14h00min às 17h00min, ounos sites: https:/Alicitaçoes.tce ce.gov.br/ ou https://wrww juazeirodonorte.ce gov.br/licitacoes/. Juazeiro do Norte/CE, 16 desetembro de 2020, José Firmino Pereira Filho - Presidente Interino da Comissão Permanente de Licitação,

VR dee dtEstado do Ceará — Prefeitura Municipal de Abaiara - Aviso de Julgamento — Pregão Eletrônico nº 2020.09.08.1, O Pregoeiro Oficial da PrefeituraMunicipal de. Abaiara/CE, torna público, que fora concluído 9 julgamento final do Pregão Eletrônico nº 2020.09.08.1, sendo o seguinte: Angelina RosaGiovannetti Callou vencedora junto aos Lotes 01, 02, 04, 07, 08 é 09, FB Comercio de Produtos e Equipamentos LTDA - ME vencedora junto aos lotes03 e 06 e Idaiane Kelly Rodrigues - ME vencedora Junto aolote 05, por terem apresentado melhores ofertas, sendo as mesmas declaradas habilitadas porcumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Expedito Oliveira dasNeves, nº 70 - Centro, Abaiara/CE, pelo telefone (88) 98 136-6099, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda através da plataforma eletrônica www.bllorg.br. Abaiara/CE, 16 de Setembro de 2020. Raul Dantas Gomes da Silva- Pregoeiro Oficial do Município.

desc de deEstado do Ceará — Prefeitura Municipal de Pentecoste - Aviso de Licitação. O Município de Pentecoste, por meio da Comissão Permanente de Licitação,toma público que se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2020.09.10.49-TP- ADM, cujo objeto é acontratação de serviços de engenharia para construção e instalação desistema de abastecimento de águas na localidade de Jurema e revitalização do sistemade abastecimento de água na Localidade de Várzea do Gado no Município de Pentecoste, com data de abertura parao dia 02 de Outubro de 2020, às 09:00h,na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N, Centro Pentecoste — Estado do Ceará, maiores informações pelos telefones(85) 3352-2617 / (85) 9169-270] e nosite www. tem.ce.gov.br. Pentecoste-CE, 15 de setembro de 2020. Ivina Kagila Bezerra de Almeida - Presidenteda Comissão de Licitação.

am Rad dA
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Novo Oriente - Aviso de Licitação - Tomada de Preços Nº 008/2020/TP - Tipo Menor Preço. A ComissãoPermanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados que no dia 05 de outubro de 2020 às 09:00 horas, na sala da Comissão Permanentede Licitação localizada à Rua Deocleciano Aragão nº 15, Bairro: Centro, em sessão pública, estará recebendo os Envelopes de Habilitação e Propostas dePreços, da Tomada de Preços acima. Objeto: Construção de passagens molhadas nas localidades de Mambira e de Juai no Município de Novo Oriente-CE.O Edital completo estará à disposição nosdias úteis após esta publicação, no horário de 08:00hrs às 13:00hrs ou no endereço eletrônico www.tce ce.gov.br/licitacoes/. Novo Oriente - CE, 16 de setembro de 2020. Francisco Olavo Rodrigues - Presidente/CPL.

id ed dede
Estado do Ceará — Município de Jaguaretama - Aviso de Licitação. O Pregoeiro, torna público a abertura do Pregão Eletrônico nº 038/2020-PE, cujoobjeto: contratação de serviços de manutenção de copiadoras/impressoras e aquisição de material de expediente kit de brinquedo, conforme anexos. Omesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br com início do acolhimento das propostas: 17/09/2020 às 08h00min, fim do Acolhimento das Propostas:30/09/2020, às 08h00min; Data de Abertura das Propostas: 30/09/2020, às O8hlOmin; Início de Disputa de Preços: 30/09/2020, às 09h00min, horário deBrasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www. tce.ce.gov.br, www.bbmnet.com br, http://www jaguaretama. ce.gov.br. Jaguaretama-CE,16 de Setembro de 2020. Sebastião Alexandre Lucas de Araujo - Pregoeiro.

*

et deEstado do Ceará — Consórcio Público de Manejo dos Residuos Sólidos do Vale do Jaguaribe Unidade IT - CONVALE. O Consórcio Público deManejo dos Resíduos Sólidos do Vale do Jaguaribe Unidade H (CONVALE), inscrito no CNPJ/ME sob o nº 35.725.178/0001-84, com sede na Avenida 8 deNovembro, SN, Centro, Jaguaribe/CE, torna público aos interessados quea Inscrição de Empresas e Profissionais para atualização ou formação de Cadastrode Fornecedores e Prestadores de Serviço encontra-se permanentemente aberta. A relação da documentação necessária para cadastro, assim como maioresesclarecimentos poderão ser obtidos na sede do Consórcio CONVALE e através do e-mail: convale.cpmrs(Dgmail.com. Jaguaribe — CE, 16 de setembrode 2020. João Paulo Diógenes de Oliveira — Superintendente.

dede dede dd
Estado do Ceará — Município de Jaguaretama - Aviso de Licitação. O Pregoeiro, torna público a abertura do Pregão Eletrônico nº 039/2020-PE, cujoobjeto: contratação de serviço deinstalação da rede gases e aquisição de uma bomba de vácuo duplex nas ações de enfrentamento ao Coronavírus (Covid19) junto a Sec. de Saúde, conforme anexo. O mesmo ocorrerá no site www bbmnet.com.br com início do acolhimento das propostas: 17/09/2020 às10h00min, fim do acolhimento das propostas: 24/09/2020, às 08h00min; data de abertura das propostas: 24/09/2020, às 08h!Omin; Início de Disputa dePreços: 24/09/2020, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.ce gov. br; www.bbmnet.com.br; http://Www jaguaretama.ce.gov.br. Jaguaretama-CE, 16 de Setembro de 2020. Sebastião Alexandre Lucas de Araujo - Pregoeiro.

dede dede dede
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Barroquinha - Aviso de Suspensão da Sessão da Tomada de Preços Nº. 08.002/2020-TP. A Presidenteda CPL do Município de Barroquinha/CE torna público para conhecimento dos interessados, que a Tomada de Preços Nº 08.002/2020 — TP, cujo objeto:contratação de empresa especializada para executar os serviços de reforma e ampliação em diversas Escolas, de interesse da Secretaria Municipal deEducação do Município de Barroquinha/CE, em razão da impugnação apresentada e da necessidade em analisar o conteúdo técnico da material pautada, estásuspensa “SINE DIE”. Barroquinha/CE, 16 de Setembro de 2020. Rosieléia da Silva Magalhães - Presidente da CPL do Município de Barroquinha/CE.

adm ad


